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INDICAÇÃO N°  319/2019 

 

O vereador, PABLO RENAN DO NASCIMENTO PEREIRA, usando das 

prerrogativas que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento 

Interno Cameral, INDICA ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Pinheiros, 

Estado do Espírito Santo, envidar esforços no sentido de PROMOVER JUNTO 

AO GOVERNO DO ESTADO, ESFORÇOS PARA QUE A POLICIA REALIZE 

OPERAÇÕES CONTRA A CRIMINALIDADE EM PINHEIROS. 

JUSTIFICATIVA  

 
A presente indicação vai de encontro ao anseio da população Pinheirense 

que tem clamado por segurança, não suportando mais viver num município 

violento. Operações policiais quando aconteciam traziam mais segurança ao nosso 
povo que clama hoje por uma cidade mais tranquila para viver. 

 

                                      Assim justifica a presente indicação. 

                                 Sala das Sessões, 02 de Dezembro de 2019 

                                   

PABLO RENAN DO NASCIMENTO PEREIRA 

Vereador PV 
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